IMPL
PODER EXECUTIVO “"zgt
D.0. 13/10/76 Rub 0

LEI N2 3 792 DE 11 DE OUTUBRO DE | 976.

Dispoe sobre a doagao de uma area de
terra situada no Centro Polftico Admi

nistrativo - C.P.A., nesta Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia legislativa do

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fica doada, ao Centro Brasileiro de
Assisténcia Gerencial % Pequena e Média Empresa - CEBRAE ,
uma érea de terra de 3.750 (tr%s mil, setecentos e cinquenta)
metros quadrados, situada no C.P.A., com os limites e con

frontagoes seguintes:

0 marco de n2 | {um) esté cravado a 135 (cento e
trinta e cinco) metros de intersecgao do eixo da Rua “D” com
a Avenida “A” e a 25 (vinte e cinco) metros do eixo desta
avenida, a sua margem esquerda considerando o sentido Centro
de Cuiabé - C.P.A. 0 marco de n? 2 (dois) esté cravado a 50
(cinquenta) metros do marco n2 | (um), numa perpendicular ;

esquerda do referido sentido de caminhamento; o alinhamento,

formados pelos marcos n? | (um) e n? 2 (dois), é um dos I i
mites de érea doada para o |.B.G.E.; no marco de n2 2 (dois)
foi feita uma deflexao de 902 (hoventa graus) % direita e,

a 75 (setenta e cinco) metros do mesmo, esté cravado o marco
de n2 3 (trés); no marco de n? 3 (tres) foi feita nova de
flexao, % direita de 902 (noventa graus) e, a 50 (cinquenta)

metros do mesmo, foi cravado o marco de n? 4 (quatro); do

manco de n? 4 (gquatro) foi feita nova deFIexgo, % direita ,
S;%g;::;/q<kf ) .—
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e, a 75 (setenta_e~cinco) metros do mesmo, encontrou-se o mabtco

de n? | {(um).

Artigo 22 - A érea retro descrita foi avaliada por
C$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta cruzeiros)
Artigo 32 - Na érea doada deveré ser construida a

sede do Centro de Assistencia Gerencial do Estado de Mato Gros
so - CEAG/MT, Agente do Centro Brasileiro de Assisténcia Geren
cial % Pequena e Media Empresa - CEBRAE, em Cuiabé,-e o Prazo,pa
ra -a épreSentaqgo do respectivo pro jeto, é de 12 (doze) meses
a partir da data de doagao.

ParégraFo ﬂnico - A fim de terem infcio as obras ,
fica estabelecido o prazo méximo de 24 (vinte e quatro) meses ,
devendo o término das mesmas ocorrer dentro de 48 (quarenta e
oito) meses; ambos os per?odos sao contados a partir da data
de doagao da érea.

Artigo 42 - 0 nao cumprimento do disposto no artigo
anterior e seu parégrafo énico, implicaré na perda da area que
reverteré ao patrimSnio do Estado de Mato Grosso.

Artigo 59 - Entraré esta lei em vigor % data de sua

~ . . ~ ”’ .
publ icagac, revogadas as disposi¢oes em contrario.

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 11 de outubro de

|l 976, 1552 da Independéncia e 882 da Republica.




